PARECER Nº                         , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2004

De iniciativa do nobre Deputado Mauro Menuchi, o projeto em epígrafe objetiva criar a Frente Parlamentar Estadual em Defesa do Emprego.

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, e não recebeu emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça e cabe-nos, na condição de Relator designado, apreciar a presente proposição nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Na qualidade de Relator designado, verificamos que a proposição versa sobre matéria de  competência legislativa exclusiva desta Assembléia, cujo poder de iniciativa é facultada aos deputados, nos termos do artigo 20, II, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 145, § 3º e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.

Não havendo, portanto, qualquer óbice de natureza constitucional ou legal à presente matéria, somos favoráveis à aprovação do  Projeto de Resolução nº 2, de 2004.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ALBERTO “TURCO LOCO” HIAR

                           Relator 
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